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Orgão Calculado Pago 

Junta 352,001 352,00 

DREI 0,001 0,00 

Presidência da República 
Secretaria de Micro e Pequena Empresa 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

tIFF DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTR.A UFI 

1 
33.2.0989574-5 

Tipo Jrid,co 

Sociedade empresária mitda 

Porte Ernpres.ria! 

Empresa de Pequeno Porte 

REQUERIMENTO 

N9 do Protocolo 

00-2020/211135-0 

J UCE RiA 
Último arquivamento: 

00003888976 - 29/06/2020 

NIRE: 33.2.0989574-5 

02 TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA 

Boleto(s): 103504202 

Hash: 7ADBD3BE-1EOA-491D-339F-14C917D1578F 

lImo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

02 TECN0L0GA E SERVKOS LTDA 

requer a v. sa o deferimentõ do seguinte ato: 

Código 
do Ato 

002 

Código 

Evento Qtde. Descrição do ato / Descrição do evento 

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 

xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxx xxx itxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxXxXXxxxxXXXxXXXXXXXXXXxxxxx*xxxx 

xxx xxx txxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Rio de Janeiro 

Local 

08/10/2020 

Data 

Requerente 

Nome: Guilherme da SUva Barbosa 

Assinatura: ASSINADO DIGITALMENTE 

Telefone de contato: 2126743955 

E-mail: comercial@gbcs.com.br  

Tipo de documento: Digital 

Data de Criação: 08/10/2020 

Data da 1 entrada: 

IIIll IIII DIU ilUl DIII 11111 DII IIII DII DIII fflI IIIII IIU II 
00-2020/211135-0 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

Empreoa: 02 :ECNoLOO:A. E SEAV100S LTDA /t \ 

IRE 3 2 -5 oc o 00-2Ú0/2i 3 -0 Dat 00 poto o o 8/ ú/zC2O • UCE 

CERÍDIC0 O AQ IVA'EN0 co 09/10/2023 SOB O NUMERO 0000394845 oemcis conUtane es do  termo de 
J 

ütefltEcAÇãO. 
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70  ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA 
02 TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ N° 21.664.29810001-04 
NIRE N° 332.0989574-5 

O abaixo assinado Guilherme da Silva Barbosa, brasileiro, solteiro, portador do RG 

131555369 DICRJ, CPF 132.597.317-33, residente e domiciliado em Rua Sarapuí, 553, 

Sala 306, BNH, Mesquita, RJ, CEP 26574-610, registrada na Junta Comercial do Estado 

do Rio de Janeiro — JUCERJA sob o NlRE 33209895745 e inscrita no CNPJ sob o n° 

21 .664.298/0001-04, resolvem, na melhor forma de direito e consoante com o artigo 

1.033 e 980-A da Lei n°10.406/02, e em conformidade com a Lei 12.441/2011, alterar 

e transformar o Contrato Social da empresa, conforme as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA SEDE 

A empresa terá sede na Rua Braulio, 360, Santo Elias, Mesquita, RJ, CEP 26560-580, 
podendo ser transferida para qualquer parte do território nacional. 

DIANTE DAS ALTERAÇÕES HAV!DAS O TITULAR VEM A SEGUIR CONSOLIDAR 
O CONTRATO SOCIAL QUE PASSARÁ A REGER-SE MEDIANTE AS CLÁUSULAS 
qp IiJTFS 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA SEDË 

A empresa terá sede na Rua Braulio, 360, Santo Elias, Mesquita, RJ, CEP 26560-580, 
podendo ser transferida para qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA SEGUNDA: RAZÃO SOCIAL 

A empresa girará sob o nome empresarial: 02 TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA. 

CLÁUSULA TERCEIRA: OBJETIVO SOCIAL 

Seu obieto social será 

Principal Código - Descrição 

Não 3314708 
Manutenção e Reparação de Máquinas, Equipamentos e Aparelhos 
para_Transporte e Elevação de Cargas 

Não 4120400 Construção de Edificios 

Não] 4211101 Construção de Rodovias e Ferrovias 

Não 4212000 Construção de Obras-de-arte Especiais 

Não 14213800 Obras de Urbanização - Ruas, Praças e Calçadas 

Não 4221905 Manutenção de Estações e Redes de Telecomunicações 

Não N 4222701 
Construção de Redes de Abastecimento de Água, Coleta de Esgoto 
e Construções Correlatas, Exceto Obras de Irrigação 

- 

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Jurta Comercial do Estado do Ro de Jar.eiro 
Empreso: 02 :zcNoLoG:A E sERvICoS LOPA ff o_' 

RE 3 098 7- ot000 o üfl-2020/ 3-3 D do protocolo • iUCE 

CO O R AYE\0 e 09/ 0/2020 SOB O N'Ek0 00003948465 e cemis cons a tes do termo de 

teottc.&çâo. 

Aorr.tcaç0c: 46E3 1- :21770483FE93866600055A0579728303E815E58CF4003C75A Pag. 3/8 
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Não 
14223500 'Construção de Redes de Transportes por Dutos, Exceto para Água 

e Esaoto 

Não 4291000 Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais 

Não 4311801 Demolição de Edifícios e Outras Estruturas 

Não 4312600 Perfuraçõese Sondagens 

Não 4313400 Obras de Terraplenagem 

Não 4319300 
Serviços de Preparação do Terreno não Especificados 
Anteriormente 

Não 14321500 Instalação e Manutenção Elétrica 

Não 14322301 Instalações Hidráulicas, Sanitárias e de Gás 

Não 4322302 
Instalação e Manutenção de Sistemas Centrais de Ar 
Condicionado, de Ventilaçao e Refrigeraçao 

Não 4322303 Instalações de Sistema de Prevenção Contra Incêndio 

Não 4329103 
Instalação, Manutenção e Reparação de Elevadores, Escadas e 
Esteiras Rolantes 

- 

Não 14399101 Administração de Obras 

Não 439°199 
Serviços Especializados para Construção não Especificados 
Anteriormente 

Não 14511101 Comércio a Varejo de Automóveis, Camionetas e Utilitários Novos 

Não 4511102 Comércio a Varejo de Automóveis, Camionetas e Utilitários Usados 

Não 4520001 
Serviços de Manutenção e Reparação Mecânica de Veículos 
Automotores 

Não 4530703 
Comércio a Varejo de Peças e Acessórios Novos para Veículos 
Automotores 

Não 14647802 Comércio Atacadista de Livros, Jornais e Outras Publicações 

Não 4649499 
Comércio Atacadista de Outros Equipamentos e Artigos de Uso 
Pessoal e Doméstico não Especificados Anteriormente 

Não 4751201 
Comércio Varejista Especializado de Equipamentos e Suprimentos 
de lnforrnatca 

Não 4923002 
Serviço de Transporte de Passageiros - Locação de Automóveis 
com Motorista 

Não 4930201 
Transporte Rodoviário de Carga, Exceto Produtos Perigosos e 
Mudanças, Muncipai 

Transporte Rodoviário de Carga, Exceto Produtos Perigosos e 
- 

Não à930207 Mudanças, Intermunicipal, Interestadual e Internacional 

Não 5240199 
Atividades Auxiliares dos Transportes Aéreos, Exceto Operação 
dos Aeroportos e Campos de Aterrissagem 

Não 15620101 
Fornecimento de Alimentos Preparados Preponderantemente para 
Empresas 

Não 16190699 Outras Atividades de Telecomunicações não Especificadas 
Anteriormente 

Não 6209100 
Suporte Técnico, Manutenção e Outros Serviços em Tecnologia da 
Inormaçao 

Não 11 7119701 Sérviços de Cartografia, Topografia e Geodésia  

Não 7119702 1 Atividades de Estudos Geológicos 

Não 7119704 
Serviços de Perícia Técnica Relacionados À Segurança do 
Trabalho 

jta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Ewp esa 02 C\0( Co LD 
SIRE 32 09ss5 -5 °r o u-3 /2 -0 0i c o 000 08/1 0/2Cs0 g BULE 
cERrIFIco O ARQO JA4NO e 09/ 0/2020 SO O \UER0 00003948465 - demai_ corstr es do teo de - 

au0entica5O. 
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.4. 

c'. 

Não 7711000 Locação de Automóveis sem Condutor 
- 

Não 7719599 
Locação de Outros Meios de Transporte não Especificados 
Anteriormente, sem Condutor 

Não 7732201 
Aluguel de Máquinas e Equipamentos para Construção sem 
Operador, Exceto Andaimes 

Não 17733100 Aluguel de Máquinas e Equipamentos para Escritório 

Não 7820500 Locação de Mão-de-obra Temporária 

Não 7830200 Fornecimento e Gestão de Recursos Humanos para Terceiros 

Não 8020001 Atividades de Monitoramento de Sistemas de Segurança Eletrônico 

Não 8111700 
Serviços Combinados para Apoio a Edifícios, Exceto Condomínios 
Prediais  

Não 8129000 Atividades de Limpeza não Especificadas Anteriormente 

Sim 8211300 Serviços Combinados de Escritório e Apoio Administrativo 

Não 8219999  
Preparação de Documentos e Serviços Especializados de Apoio 
Administrativo não Especificados Anteriormente 

Não 8230001 
Serviços de Organização de Feiras, Congressos, Exposições e 
Festas 

Não 8299799 
Outras Atividades de Serviços Prestados Principalmente Às 
Empresas não Especificadas Anteriormente 

Não 8730199JAtividades de Assistência Social Prestadas em Residências 
Coletivas e Particulares não Especificadas Anteriormente 

Não 18800600 Serviços de Assistência Social sem Alojamento 

CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE DURAÇÃO 

O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA: CAPITAL SOCIAL 

O Capital Social, é de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), integralizado neste ato em 
moeda corrente do país, representados por 200.000 (Duzentos mil) quotas no valor 
nominativo de R$ 1,00 (Um real) cada, ficando assim distribuído o Capital Social entre 
os sócios na seguinte proporção, conforme art 1052, artigo 1052, CC/2002 (Incluído pela 
Lei n 13.874/2019). 

4 

.4. 

4, 

sÕíõ 1 PARTICIPAÇÃO QUOTAS VALOR 
GUILHERME DA SILVA 100% 200.000 200.000,00 

BARBOSA  

fl' TOTAL 
- 

100% 1 200.000 
, 

200.000,00 

AÁGRAFOÚNICO: 

A responsabilidade do sócio é limitada ao valor do Capital Social, porém todos 
respondem solldariamente pela integração do Capital Social, de acordo com o art.1052, 

CC12002. 

/ 

Junta Crncia1 do Estado do Rio de Janeiro  

p e 1/ TEO Ci E 2ERVICOS  
NIRE 332 098957 -5 o cco O - 1 - Data r,to o o 08/ 0/ 020 • JUCE iA 

CERTIFICO O AMENO em 9/ 0/2020 SOb o NUVERO 000239 865 e dem coos000 e do teo de 
... . ...

. ........ 
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CLÁUSULA SEXTA: DA ADMINISTRAÇÃO E GERÊNCIA DA SOCIEDADE 

A administração e gerência da sociedade serão exercidas pelo sócio GUILHERME DA 
SILVA BARBOSA ficando os mesmos, neste ato, desobrigado de apresentar caução 
prevista em lei, tendo como função no exercício de seus mandatos, o que segue: 
compras, aceites de duplicatas, depósitos bancários, emissão de cheques, firmar 
contratos e distratos, representar a sociedade judicialmente e extra-judicialmente e tudo 
mais necessário ao bom e fiel cumprimento dos presentes mandatos em nome da 
sociedade. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RETIRADA PRÓ-LABORE 

Os sócios terão direito de retirar mensalmente de comum acordo entre os mesmos, uma 
importância a título de "pró-labore", respeitando a situação financeira da sociedade e a 
legislação vigente do Imposto de Renda. 

CLÁUSULA OITAVA: DA TRANSFERÊNCiA DE QUOTAS 

Nenhum dos sócios poderá ceder ou transferir suas quotas, no todo ou em parte, para 
terceiros, sem o consentimento expresso por escrito, com antecedência mínima de trinta 
dias dos demais sócios, que em igualdade de condições, terão preferência para sua 
aquisição. 

CLÁUSULA NONA: DOS CASOS DE MORTE E INTERDIÇÃO 

A sociedade não se dissolverá continuando a existência pelo representante do Espólio 
até a solução definitiva do destino das cotas e nessa hipótese os sócios sobreviventes 
representarão em conjunto e conduzirão a sociedade. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

Não sendo de interesse dos herdeiros ou representantes legais à permanência na 
sociedade, farão jus ao recebimento dos haveres do sócio falecido ou interditado com 
base no Balanço Especial que se levantará no último dia útil do mês antecedente ao 
fato, os quais lhes serão pagos em parcelas; sendo 20% (vinte por cento) à vista no ato 
da assinatura do Balanço e os 80% (oitenta por cento) restantes, em parcelas iguais e 
sucessivas, vencendo-se a primeira 30 (trinta) dias após a parcela inicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO EXERCÍCIO SOCIAL 

O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, levantando o balanço 
geral para apuração dos lucros e/ou prejuízos, os quais serão partilhados aos sócios na 
proporção das quotas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA DISPOSIÇÕES GERAIS 

Os casos omissões no presente contrato, serão resolvidos de conformidade com o 
Decreto Lei 3.708 de 10 de janeiro de 1919. 

/ 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Erprea 02 EC\ oc A : 3V os LD; tr 
NIRE: 332. 099951-5 cccc: 30-202O/235-0 0ta do protocolo: 28/10/2020 

IA 
0RIFIC0 O kRQ V4E\ O cc 09/ 0/0 O SCo O \C'ERO 0003394846c e oa co tn C 00 tr:no de " 

tctc0Ç9o. 
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-.-, 



Página 5 de 5 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO 

Fica &eito o foro do Município do Mesquita, Estado do Rio de Janeiro, para dirimir as 
dúvidas ou controvérsias oriundas do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: DAS FILIAIS 

A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filiais, sucursais ou outros 
estabelecimentos de igual natureza em qualquer parte do Território Nacional e 
Internacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA: DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercer atividades mercantis, os administradores declaram sob as penas da lei de que 
não estão impedidos de exercer a administração da sociedade por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por encontrar em sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou propriedades. (Art. 1.011 § 1° CC12002). 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA: DA LIQUIDAÇÃO. DA SOCIEDADE 

Em caso de liquidação da sociedade, os haveres de obrigações ativas e passivas serão 
repartidos na proporção da participação do capital social. 

E por estarem assim de pleno acordo, justos e contratados, firmam o presente 
instrumento, e assinam e destinam o mesmo para o registro na JUCERJA. 

Rio de Janeiro, 08 de Outubro de 2020. 

GUILHERME DA SILVA BARBOSA 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

JuntaConerciaI do £ztade do Rio de Janeiro 

Empresa: 02 TECNOLOGIA E SERVI000 LTDA 
MIRE: 332.0989574-5 ?ro:00000: 00-2020/21350 Date Go protocolo: 06/10/202 0 
CERTIFICO O ARQOIVADENO em 09/30/2020 SOE O NÚMERO 00103948465 e demais coosoecties do termo de 

autentitçâo. 
tertticecSo: 400E730180850017704 ME 358 DOE 507'2830301315E SECO 43C20757. 

------------------------- 
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R
Presidência da República 

Secretaria de Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Raconafoação e SimplhcaçDo 

Departamento de Regstro Empresarial e Integração 

Junta Comercial co Estado do Rio de Janeiro 

4 

JUCE iA 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES 

CERTIFICO QUE O ATO DA 02 TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA, NIRE 33.2.0989574-5, 

PROTOCOLO 00-2020/211135-0, ARQUIVADO EM 09/10/2020, SOB O NÚMERO (S) 

00003948465, FOI ASSINADO DIGITALMENTE COM CERTIFICADO A3 PADRÃO ICP-BR.ASIL 

CPF/CNPJ Nome 

132.597.317-33 GUILHERME DASILVÀBARBOSA 

• 

• 

• 

09 de outubro de 2020. 

Bernardo Feijó Sampaio Berwanger íffi 

Secretáro Geral 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeãro 
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01/12i21 15.30 

REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE iNSCRIÇÁO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

[
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

02 TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
*** EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritõno e apoio administrativo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

33.14-7-08 - Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 -Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomuncações 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.23-5-00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto 
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormeríte 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.29-1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes 
43.99-1-01 - Administração de obras 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

F[ÕDOURO COMPLEMENTO INúMERO 

R BRAULIO 360 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF 

1 26.560-580 SANTO ELIAS MESQUITA RJ 

-------------- 
DEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

COMERCIAL@GBCS.COM.BR j (21) 2674-3955 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 1 12/01/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

ÍSITUAÇÃO ESPECIAL 1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******* 

- 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/12/2021 às 15:30:17 (data e hora de Brasíha). Página: 113 

/-- 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

02 TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIvIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

45.11-1 -01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
45.11-1 -02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
47.51-2.01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
49.23-0.02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.30-2411 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
52.40-1 -99- Atividades auxiliares dos transportes aéreos, exceto operação dos aeroportos e campos de aterrissagem 
56.20-1 -01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
61 .90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
62.09-1 -00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
71 .19-7-02 - Atividades de estudos geológicos 
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho 
77.11-0-00 Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA jURi DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 

R BRAULIO 360 
 

CEP BAIRRO/DISTRLFC ' MUNICÍPIO UF 

26.560-580 SANTO EL!AS 
, 

MESQUITA RJ 

ENDEEÇO ELETRÔNICO TELEFON 

COMERCIAL@GBCS.COM.BR (21) 2674-3955 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CACASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
12/01/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pel3 Instrução Normativa RFB n°  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/12/2021 às 15:30:17 (data e hora de Brasí!ia). Página: 2/3 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

02 TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária 
78.30-2-00.- Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edificios, exceto condomínios prediais 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
87.30-1 -99 - Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas 
anteriormente 
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento 

rCÓDIGo E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 

i R BRAULIO 360 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO 

26.560-580 SANTO ELIAS MESQUITA 
UF 

RJ 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

COMERCIAL@GBCS.COM.BR (21) 2674-3955 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
- - 

12/0112015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

- SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/12/2021 às 15;30:17 (data e hora de Brasilia). Página: 3/3 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MESQUITA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Nomõ da Empresa Nome Fantasia 

02 TECNOLOGIA E SER\/ICOS LTDA 

Número da Inscrição Municipal CNPJ da Empresa 

0Õ20202111350 21.664.298/0001-04 

Número da Inscrição Estadual Data do Inicio da Atividade 

13/01/2015 

Endereço da Empresa 

R BRAULIO, 360 - SANTO ELIAS - CEP: 26560580 

Atividade Econômica Principal 

8211300- SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

Atividades Secundárias 
711701 - SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA 
8800600- SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO 
8299799- OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
8230001 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 
8219999- PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 
8111700- SERVIÇOS  COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS 
8020001 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO 
7830200 - FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS 
7820500 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA 
7733100- ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 
7732201 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÂO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 
7719599- LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 
7711000- LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 
7119704- SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADOS À SEGURANÇA DO TRABALHO 
7119702 - ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLÓGICOS 
4319300- SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
6209100- SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
5240199- ATIVIDADES AUXILIARES DOS TRANSPORTES AÉREOS, EXCETO OPERAÇÃO DOS AEROPORTOS E CAMPOS DE 

• 'ATERRISSAGEM 
- 4751201 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRMENTOS DE INFORMÁTICA 
• 4649499- COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE 
4647802- COMÉRCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES 
4530703- COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 
45111,02- COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS 
4511101 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS 
4399101 -ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 
4329103- INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES 
4322303 - INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÈNDIO 

• 4322302 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

4322301 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 
. 4321500- INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

de Emissão 1 1Valid 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

fr 
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 02 TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 21664.298/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretara da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na !nternet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http-l/www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:31:46 do dia 30/11/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/05/2023. 
Código de controle da certidão: AE5C.3512.FA3D.C50D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL N°2022.1.2854431-9 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

CPF / CNPJ : 21.664.298/0001-04 CAD-ICMS : Não inscrito 

NOME/ RAZÃO SOCIAL: ****************** 

CERTIFICA-SE para fins de direito e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da Secretaria de Estado de Fazenda qu 
até a presente data, NAO CONSTAM DÉBITOS perante a Fazenda Estadual para o requerente acima identificado, ressalvado o direito de a Receit 
Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas. 

EMITIDA EM 23/12/2022 07 01 

VÃLIDAATÉ 23/03/2023 

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ n° 109 de 04/08/2017 

OBSERVAÇÕES 

1.- Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão da Divida Ativa, emitida pelo órgão próprio da Procuradoria Geral do Estado, nos termos da - 

Resolução Conjunta SEFAZ/PGE n° 33/2004. -• 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na internet, no endereço: .fazenda.rj.gov.br. 

Esta certidão não se destina a atestar débitos do imposto sobre transmissão "causa mortis" e doação, de quaisquer bens ou direitos (ITD). 

Qualquer rasura ou emenda invalida este documento. 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA 

Certifico que, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa no dia 30/01/2023 , em referência ao pedido 18794/2023 ,NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO em 
Dívida Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo: 

RAZÃO SOCIAL: o2 tecnologia e servicos ltda 

CT'WJ: 21.664.298/0001-04 INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO 

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em 
conjunto. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-
fiscal  

CÓDIGO CERTIDÃO: IK8F.5140.0011.0234 

PESQUISA CADASTRAL realizada em: 30/01/2023 às 12:58:10.4 

Este certidão tem validade até 29/07/2023 considerando 180 (Cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo II 
da Resolução n° 2690 de 05/10/2009. 

Para maiores informações: https://pgc.rj.gov.br/divida-ativa  

Emitida em 01/02/2023 às 10:23:43.4 
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GERADO PELA WEB 

J 

PREFETURA MUNCPAL DE MESQUTA 
Estado do Rio de Janeiro 

04.132.098/0001-25 

Secretaria Munic~ paí de Fazenda 
Departamento de Controle e Àrrecaoação 

CERTDÃO NEGATIVA DE TAXAS E ISSQN 

Número N: 24 / 2ú23 

Vahdade: ú3/ú4/2023  

Processo: 

Ee Em/tente da Certioac: 

Dados da EmJDresa: 

r'Çamo oe /vose: v/r;»s r,:ç/ ç, ».  

A Fazenda Púbca do Vuricípi3 È!d40 de R.c ca Jar'a -c. ari. 94, Capític V, da La 

Complementar rY t7/2014 - Códgo Tbtárõ C aca o:» de»:d» t»r de dreto que, verïcaodo 

os assentamentos edstenzes iesta :artieo, a a»ocsa :za»a »t. c»:r:.cie tio c:s»Í débtos Cora co 
mimicipais até a píesente data. 

Fica fessalvado à Fazenda Municpa: a dreoo de cobrar na forma c» disposto o r»234 do CTM quaisquer civeas de 
responabi!idade cc pessoa ac:ma de» »ncaoa. 

A presente é a excessco ao verdade. 

CESERVAZÕES :era 
• • :» 

Ccafcr : 5. » este docu:nonto ». :r:»o atos cs irsrtc :dda 
ativa do  

Data da Emissão: 03/01/2023 17:034 

-ara aLtena»azr, rtsira 3 codgo erro rvatic aclink :axo 

http://egov.mesou:ta.1.gov.br/trb/form.jSP?SYSTR2&aCiOflGPaflfOrrfl&D46456927O 

Rua Arthur Oliveira Vecchi, 0120 Centre - 5tesqLlta - RJ CEP: 26553-080 Pctna 1 de 1 
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GERADO PELA WEB 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MESQUITA 
Procuradoria de Dívida Ativa 

Rua Paraná, SIN, Centro - Mesquita - RJ (Fórum de Mesquita - 30 Andar - Sala 308G) 

N°: 35/2023 

EMPRESA 02 TECNOLCGiA E SERVCOS LTDA 

90014 1 1664290001G.' 
1 ENDEREÇO BRAULIO, 360 - - SANTO ELiAS - Mesquta/RJ  

DO Í=kIPRESA i 

CERL FICA, que até a presente data NÃO cONSjM_ DÉBITOS TRIBUTARIOS 
MUNICiPAIS relativos ao cadastro acma identificado. 

Esta Cartdão refere-e a odos os cacastros de irbutos municipais ECONÔMICOS 
(MOBILIARIO), qjais sejam o ISS, Taxas e reladonados, inscritos em DIVIDA ATVA e/ou 
AJUiADOS, ora rnencdnadca acima. Caso haja verê- c!a, ou cEdastros fatans, fica 
respu.sahi!izado o cc.-itribuime rtfo;ïacs no ato es ccner&ncia, possbitando a confecçàa de 
nova Certidão atualizada. 

A presente Certidão requerida e protocolada sob o Processo Acministrativo n° , com seus 
efeitos, tem \JAL!ADE DE 90 CAS, contados da dai s arrão. Fican, todavia, ressalvados 
os direitos da Fazenda Municipa. de cobrar quaisquer iébitos que venham a ser,  posteriormente 
apurados. 

OBSEVAÇOS Geraz.s peia VEE . . . 

., . ... 

Mesquita, 3 de j rr 2D23. 
0 

P2a at tc nsra ccó&. m v€rn:'.. - 'r axc 
• 

http://egov.mesqu;ta.ri.gov.brlwe 1JSL'S 5~ S'ac _on,o r'& 'c J=434569'0 
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#*A  1XA  - 
CAIXA EOONÔMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

É. 

Inscrição: 21.664.298/0001-04 

Razao  
SocaI: 02 TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA 

Endereço: R BRAULIO 360 / SANTO ELIAS / MESQUITA / RJ / 26560-580 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Vaiidade:14/02/2023 a 15/03/2023 

Certificação Número: 2023021402002272787630 

Informação obtida em 23/02/2023 11:10:59 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 02 TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 21.664.298/0001-04 
Certidão n°: 46361097/2022 
Expedição: 23/12/2022, às 07:02:13 
Validade: 21/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua exedição. 

Certifica-se que 02 TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 21.664.298/0001-04, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão eitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Na' ional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

• necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

• ••• 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumenuos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos aue, por 

disposição legal, contiver força executiva. 


